
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: BRASILIENCO DA SILVA MARQUES

   Endereço: RUA EUGENIO DOS SANTOS

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: UMBAUBA - Estado: SE - CEP: 49260000

   Advogado(a): CINTHIA MAIANNA GONÇALVES NEVES LIMA  35078/BA

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: (5º Andar)

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031203

Processo: 201987001083
Número Único: 0001053-48.2019.8.25.0076
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 23/05/2019
Competência: Umbaúba
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  23/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201987001083, referente ao protocolo nº 20190523102701469, do

dia 23/05/2019, às 10h27min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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AO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UMBAUBA/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRASILIENCO DA SILVA MARQUES, brasileiro, maior, capaz, 

aposentado, inscrito no CPF: nº 020.063.818-14, portador do RG: nº 6600808 

SSP/SE, residente e domiciliado à Rua Eugênio dos Santos, A, nº 117, centro, 

Umbaúba/SE, CEP: 49.260-000 endereço eletrônico inexistente, por seu procurador, 

que esta subscreve, com endereço profissional constante do rodapé desta, vem à 

presença de Vossa Excelência propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

Em face de SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO NACIONAL DPVAT, pessoa 

jurídica de direito privado, com endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, Centro, Rio 

de Janeiro/RJ, CEP 20031-204, face os fatos e fundamentos a seguir expostos: 

 

DOS FATOS 

 

Ocorre que, o Requerente foi atropelado por um veículo no dia 

12/07/2017 quando estava atravessando com sua bicicleta, à Rua Benjamin 

Constant, na cidade de Umbaúba/Se. Em virtude do atropelamento, o autor foi 

arremessado ao chão e devido a forte pancada, e  fraturou o joelho, tendo sido 

encaminhado ao Hospital de Urgência de Sergipe – HUSE, onde foi submetido à 

procedimentos hospitalares pertinentes. 

Ocorre que no aludido acidente, restou, o autor, com fratura da patela, o 

que causou-lhe diminuição da flexão do joelho direito, como também a força e 

equilíbrio que lhe prejudica no desenvolvimento de suas atividades corriqueiras, 
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fatos devidamente comprovados pelos relatórios e atestados médicos e demais 

documentos anexos. 

Destarte, o autor mesmo após se submeter a várias sessões de 

fisioterapia, restou com as lesões descritas nos relatórios médicos anexos, as 

quais são permanentes e irreversíveis, o incapacitando em relação ao membro 

descrito. 

 Diante de tal fato, seria devido o pagamento do prêmio segurado, na 

forma do Art. 3º da Lei nº 6.194/74, c/c paragrafo 1º, inciso II da mesma Lei e 

mesmo artigo, o que foi negado administrativamente alegando que não foram 

identificadas sequelas permanentes em razão do acidente. 

 

PRELIMINARMENTE 

PRIORIDADE DO IDOSO  

 

Requer preferência processual, com fulcro na Lei 10.741/03 Estatuto 

do Idoso, vislumbrando o Art 71 que aduz: “É assegurada prioridade na 

tramitação dos processos e procedimentos e na execução dos atos e diligências 

judiciais em que figure como parte ou interveniente pessoa com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos, em qualquer instância”. 

 

DA GRATUIDADE JUDICIARIA 

 

Requer a concessão da gratuidade judiciária por ser pobre na forma da 

lei não podendo arcar com custas processuais e honorários advocatícios sem 

prejuízo da própria manutenção, consoante prevê o art. 98 e seguintes do CPC. 

 

 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

Como se vê, ao agir na forma acima descrita, a seguradora, procede ao 
arrepio da legislação que regula a matéria, qual seja Lei 6.194/74 com suas 
alterações que dispõe em seu art. 3º: 

 
Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
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permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada:  

  
 II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de 
leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), 
nos casos de sequelas residuais  

  
Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus o Autor 

ao recebimento do seguro  obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que 

assim dispõe: 

 Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. 

 

 Assim, tem-se evidenciado: 

A) O acidente ocorreu no dia 12/07/2017 na cidade de 

Umbaúba/Se, município onde reside o atropelado. Insta 

salientar que, o número do Boletim de Ocorrência é 

2018/06600.0-000293. Segue anexo.  

B) Em virtude do acidente, ocasionou fratura da patela, por 

isso, o requerente restou com impossibilidade da flexão 

do joelho direito, como também a perda da força e 

equilíbrio, comprometendo definitivamente a mobilidade 

do joelho do requerente, fatos estes, fartamente 

comprovados nos autos. 

C) O requerente faz jus à indenização prevista na lei do 

Seguro Obrigatório - DPVAT, conforme tabela, no valor de 

R$ 3.375,00 reais, com fulcro no Art 3º, paragrafo 1º, inciso 

II da Lei 6.194/74, o que lhe fora negado pele requerido nos 

autos do SINISTRO Nº: 3180182160. 
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É evidente a obrigação da requerida em indenizar o autor, eis que 

comprovado o fato gerador (atropelamento), bem como fornecidos todos os 

documentos necessários, e exigidos, não havendo razão plausível para a negativa 

do pagamento da indenização devida. 

Resta claro, pois o direito do autor em receber o valor da indenização que 

lhe cabe na integralidade. 

DOS PEDIDOS 

Assim requer: 

a. A citação da requerida para conhecimento da presente ação, assim 
para comparecer em audiência de conciliação em data a ser aprazada por 
esse douto Juízo, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos; 
 

b. Seja o presente feito instruído e após julgado procedente, 
condenando a requerida no pagamento de indenização no valor R$ 
3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais) como determina 
a Lei 6.194/74, atualizados desde a data da liquidação; 

c. Seja concedida a gratuidade judicial para efeitos recursais, eis que o 
requerente se amolda aos termos estabelecidos no art. 98 e seguintes do 
NCPC; 

d. Pretende provar suas alegações por todos os meios de prova em direito 
admitidos, mormente a documental que acosta à presente, assim como 
depoimento pessoal do representante da requerida, o de logo requer. 

e. O presente feito se encontra instruído à suficiência conforme farta 
documentação apostada, inclusive laudos e relatórios médicos. Acaso 
Vossa Excelência entenda necessária realização de prova de exame 
pericial, o que não se quer crer, desde logo requer. 

Dar-se-á presente causa o valor de R$ 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e 
cinco reais). 

Eis os termos em que, respeitosamente, espera deferimento. 

Umbaúba/SE, 15 de março de 2019. 
 

 
Diogo dos Santos Lima 
OAB/SE 12.013 
 

Cinthia Maianna G N Lima 

OAB/BA 35.078
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  23/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  {Via Movimentação em Lote nº 201900256}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  16/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do NCPC. Nos termos do art. 3341, do Novo Código

de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 22/07/2019, às 09:15horas, no Fórum local. Intimem-

se os autores, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC). Cite-se o réu para comparecer a audiência

designada, salientando de que, caso não tenha interesse na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por

petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC). Ressaltem-se ao autor e réu que

o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida

em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC). Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo

de 15 (quinze) dias, contados da data da audiência de conciliação, se não houver acordo ou do protocolo da petição

de pedido de cancelamento da audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia,

nos termos do art. 344, NCPC. Em caso de manifestação do réu, pelo não interesse na autocomposição, cancele-se

a audiência, tendo em vista que na exordial a parte autora já informou o desinteresse. Em havendo apenas

contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive

acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os

documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista

à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC). Cumpra-se. 1Art. 334. Se a petição inicial preencher os

requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação

ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte)

dias de antecedência. 

 

Designo o dia 22/07/2019 às 09h:15min para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Umbaúba

Nº Processo 201987001083 - Número Único: 0001053-48.2019.8.25.0076
Autor: BRASILIENCO DA SILVA MARQUES
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do NCPC.

Nos termos do art. 334
1
, do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o

dia 22/07/2019, às 09:15horas, no Fórum local.

Intimem-se os autores, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC).

Cite-se o réu para comparecer a audiência designada, salientando de que, caso não tenha interesse na
autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334,
§5º, segunda parte, NCPC).

Ressaltem-se ao autor e réu que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334,
§8º, NCPC).

Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da
audiência de conciliação, se não houver acordo ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento da
audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia, nos termos do art.
344, NCPC.

Em caso de manifestação do réu, pelo não interesse na autocomposição, cancele-se a audiência, tendo em
vista que na exordial a parte autora já informou o desinteresse.

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora
em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo
de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art.
437, §1º, NCPC).

Cumpra-se.

1Art. 334.  Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz
designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001506402-10. fl: 1/2
em 16/06/2019 às 21:19:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALINE REIS FONSECA SOARES, Juiz(a) de Umbaúba, 
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Documento assinado eletronicamente por ALINE REIS FONSECA SOARES, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Umbaúba, em 16/06/2019, às 21:19:48

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001506402-10.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001506402-10. fl: 2/2
em 16/06/2019 às 21:19:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALINE REIS FONSECA SOARES, Juiz(a) de Umbaúba, 
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Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  18/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201987004945 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150]  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Umbaúba
Rua Des. José Nolasco de Carvalho, S/N
Bairro - Centro   Cidade - Umbaúba 
Cep - 49260000    Telefone - 3546-9000

Normal

201987004945

PROCESSO: 201987001083 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001053-48.2019.8.25.0076

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: BRASILIENCO DA SILVA MARQUES

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: ?A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do NCPC. Nos termos do art.
3341, do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 22/07/2019, às
09:15horas, no Fórum local. ?Intimem-se os autores, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC).
Cite-se o réu para comparecer a audiência designada, salientando de que, caso não tenha interesse na
autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º,
segunda parte, NCPC). Ressaltem-se ao autor e réu que o não comparecimento injustificado à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art.
334, §8º, NCPC). Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
data da audiência de conciliação, se não houver acordo ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento
da audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia, nos termos do art.
344, NCPC. Em caso de manifestação do réu, pelo não interesse na autocomposição, cancele-se a audiência,
tendo em vista que na exordial a parte autora já informou o desinteresse. ?Em havendo apenas contestação, se
levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de
eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos
apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte
requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC). Cumpra-se.? 1Art. 334. Se a petição inicial preencher os
requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de
conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo
m e n o s  2 0  ( v i n t e )  d i a s  d e  a n t e c e d ê n c i a .

Designo o dia 22/07/2019 às 09h:15min para que seja realizada audiência Conciliação.

 22/07/2019 às 09:15:00,  Fórum de Umbaúba/SE, Rua Rua Des. JoséData e horário da audiência: Local:
Nolasco de Carvalho, s/nº.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74Residência:
 CentroBairro:

 20031203CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ
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Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031203            
 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por Rosy Mirtes Menezes Varjão, Escrivão/Chefe de
, conformeSecretaria/Secretário/Subsecretário de Umbaúba, em 18/06/2019, às 09:45:47

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001521785-25.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  28/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Renúncia realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: CINTHIA MAIANNA GONÇALVES

NEVES LIMA - 35078}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Comarca de 

Umbaúba – Sergipe.  

 

 

 

 

 

Processo: 201987001083. 

 

 

 

 

CINTHIA MAIANNA GONÇALVES NEVES LIMA, procuradora 

constituída por BRASILENÇO DA SILVA MARQUES, também já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem perante 

Vossa Excelência RENUNCIAR AO MANDATO OUTORGADO por motivos de 

foro íntimo, devendo o processo continuar sendo patrocinado 

pelos remanescentes advogados constituídos na procuração 

outorgada, nos termos do art. 112, § 2º, do CPC. 

Nestes termos. 

E. deferimento. 

Umbaúba/SE, 28 de junho de 2019. 

 

CINTHIA MAIANNA GONÇALVES NEVES LIMA 

OAB/BA: 35.078 
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